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l'aEfEITI.IRA MUNICIPAL Df. ESPERANR.'lb\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSlSTÊNCIA SOCIAL 

ONl J: 06.13'.-I~ 

EDITAL n. "002/2019 

a!l 
EgpeiiMÓla ... .,.._ .. 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MIJ ICIPAL OE ESPERAN'11NIA., ESTADO 00 
PIAIJI 

A PREFEliA MUNICIPAL De ESPERANTINA, EST.ADO DO PIAUi, no uso ele suas atribtJições legais, TORNA 
POeuco a abertura ele inscrições e estabelece l'I0/11\8/S l'll~ à realização de Teste Seletilro de~linado a 
selecion candidatos BOLSISTAS para conlrablçiio temporária de Orienlador Social, Facili ador Social e 
Muendieira,, para atuarern no Sem.o de Convivõncia e For1a1ecimento de VlnculOIS. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; 
1.1. O Processo Seletlvo Simplificado para Conlratsção Temporária será regido por e:sle edital N". 
002/2019 e sua realização estará sob a ooordena,çao, su,peNÍslio e aoompanhallll!flk> da ComiSSãO 
Cooolenadora nomeada POí alo do Poder Executivo M icípal. 
1.2. A C0111isslo Coordenadora d~te Processo Sele!ivo Simpificado sefà compoola por quatro membros 
da $e<;te1ari;l Mu icípa1 de Assistência Social e Lll1 membro da Secrelalia unlclpal ele Admlnis1ração. 
1.3. O Processo Selettvo Slmplificacro Nº. 002/2019, destina-se a s acionar tJaballad~ do SUAS, 
Orientador Social, Fac:ililador Social e Merendeira para coolrataça,o lernporaria, em conformidade oom o 
especlfiçar.lo n,o exo I deste Edllal. 
1.4. Os candldaloo seleciona:los, a.p<is homologaçllo do 1es1Jlls1Jo linal. sei~o coottalados 
ternporariW!ellte e lotados pela Secretaria Municipal de Asslstéflcia Social, oos Colelivos do Serviço de 
Con\llvência e Fortalecimento de Vinculos (zona rural e urbana). cooklnne o espeoiflcado no anexo I d8Sle 
Edital. 
1.5. Este Prooesso Seletivo Simplificado terâ validade de 10 (dez) meses a partir da, data de publklaçoo 
da homOloggção do resultado final. com !)06Slbllidade de pro1rogação por igUllll, perlodo. 
1 .6. Este Processo Seleli~o constitu~se de lrês e apas, a saber. a11êlis& ele Cu1nculum, Redação 
(exclusivo paia cargo ele" Facilitadof e Ori011lador) e EnlJe~la. Cada ma das etapas de caráter 
eüminalório e dassifica!Cfio para a fase seguinte. 
1.7. Ourante a vigêclcia do oonlralo, il critêrio exclusi'lo da Seccetaria Municipal de Assis1i!ncia Social, 
poderá haver remoçao de seleciorll!dos do local de lrabalho, bem como de tumo ele 1rabalho, cocilorme a 
n.eces.sidadie e a convooiêncla dos serviços. 
1.8. Para os cargos de Facilitador e Orientador Social do SOFV, só serão aceitas inscrições de candKlatos 
a pant do El1sillo Médio OOlll eto, sendo para Isso lll:IC8SSério apresenlllr declaração expedida por 
lnstilulção die Elisino reconnecida pelo -nistério da Educaçllo, e insaições ele canf d atos que possuem 
Erisíno Fundamentll C0111pleto para o cargo de Merendeira do SCFV. 

2. DA ATRIBUIÇÃO E VAGAS 
2.1 . As auibuições dos CargOIS a Sil!rem Contratados por meio deste Edül são as descrilas abaixo, 

2.2 ORIENTADOR E FACIUTATOR SOCIAL 
• Realizar ~ sociooducatlvos para um col811vo de 30 a 40 crianças, adolescen~, jovens, adultos e 
idosos. As aliYldadcs oosenilllll'Jlda.s lr11o abranger. recreaç!lo, l~er, elMdacles artísticas e culturais, lemas 
transvMSa' . ah\lldacle<S com as familias (reunillo bimensais, pales~ oliclnas), visitas domlcllares, 
cor,trolar a lreqvência ns jornada, fazer cadas1ro das farnlfias, assim ,como, articulação com a rede, M 
9<1rantia e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, além cio accmpantiamenlO elas aÇõe,l 
empreenclldas pelo munlclpio. 
• Mediação dos processos grupais de serviços socloeducatiws, :sob orientaçao de prollsslon ,fje 

referência de nlval superior do CRAS; 
• Palticlpação em alivtdades de pl.inejamenlO, Sistematização e !11/alfação do serviço socioeducalivo, 
juntamente com a equipe de trabalho responsável pela execução do SCMÇO sodoeduca vo: 
• Alimentt,ção de sistema de informação, sempre que for d8$ignado; 
• Atuação como reWr.cia para os jo"811s " para os demsi:s- proli$SÍOllats ~ue deser>'YQlvem alividades 
com o eoletlvo da jovens :sob sua responsabo1idade; 
• Organização e facilitaçao de slwa.ções esb\llJJradas ti& aprendizagem e de con~Mo s:ociat 
• Desenvol mMto de oficinas 11$portivas e de lazer, c18$8n«i1Yitneol0 de olicinas cllllurals: 
• Aoompanhamenlo de Pn:ijelns dl! Orient:aç!io Profissional de jover>S; 
• Medlaçoo dos processos colelNOS de elallOraçao. exoouçao e a Iaç:io di8 Pl.ino Ge Atuaçoo Sociel e 
de Projetos de Ação Coléli.a de lnlére5$i;t Social por jo-ens; 
• Identificação e encamlnhamento de famílias para o CRAS; 
• Partlcipação de atividades de ca,pacllação da equipe de lraba o rosponsi!\/91 pela 8ll8Cuç.:!O do serviço 
socioeducaliYo: 
• Realizar, sob orienlaç!lo do lilcnlco de referência do CRAS, e com a panicipação dos jovens, o 
planejamenlO do SOF V: 
• F acilltar o p<OOll$:SO dia ln egração dos oole~- &Ob sua responsabilidade; 
• Mediar os process0S 9rupais, fome,ntllfldo a par1ic:ipaçAo democra5ca dos joYenS e sua orga11lzaçAo: 
• Desenvolver os conmudos e atMdades; 
• Registrar a frequência diária dos beneilclárlos; 
• Avaliar o desempenho dos joYefls no Serviço Socioeducativo: 
• El<ecuter of,cine,s e ati•i~ SOCioeducalivas; 
• Aluar como in 811tXutor Cio Senliço S<Jcit>edur:a5vo junto às escolas dos beneliciànos; 
• ~rtlcipat, jun1\lmet1le com o êcAico de relelérocia do CRAS. die reuniões com as familias dos jova11s: 
• Participar de reun~e'$ sislemãticas e das capacita,,ões do programa; 
• De'$erwolve, oulra$ .>livid<ldies a ~o da Secretaria de Assistência Social; 
• EJce,culat outtas lairefa$ corre1elas dsterminadas pe.lo superior lmedialo; 
• El.eborar. ular e montar apresentaçiles attlSllcas, cu1wrals. folclórícas, musicais, tea!tai:s e oulr.ll$; 
• Promo-er oompetçõe5 sau~veis entre os nOcleos (campeonatos. maralonas, gincanas e ootros). 

2.3 MERENDEIRA 
• Zelar pela limpeza e orgimwiç3o da cozillha e dos demais espaços onde funciona o SCfV. 
• RecebeJ os alimentos e demais materiais dleslinados ê. alirnenlação das crianças e adolescentes; 
• .Atmru:a11ar alimentos de lonnia a ooosetvá-los em peffeitO estaclo ele OOl'lsumo. Ob!letYanôO o prru:o oo 
Yalldadc dos alimentos rotineiramente: 

• Preparar as ,eCeiçõés des~nadas às criaoçes e aclolescenles durante o perlodo em que permanecer oo 
SCFV, ele acordo com o cardápio do SCFV ; 
• Olstrlbulr as 1efelções, no orário ill!icado pela coorrleriação do SCFV; 
• Organizar o material sob sua responsa .iclaele na cozin~ e nas dependéncia-s da cozirtia (despensa, 
sanitllrio, caso seja axd usivo para uso da merendeira); 
• Oulcl da manutenção e limpeza do mal,eria1 e do local sob :;eus cuidados: 

3. CRONOGRAMA: 
3.1. Este Prooe:sro SeletiYO terâ o seguinte cronograma: 
a) Data e Local das insuições; 13 e 14!02/2019, elas 7h30min ãs 13h no Setor de Prolooolo ela Prefeitura 
Municipal ele EsperanUna 
b) F'RIMEIRA !;.TAPA: EfolTREGA DO CURRJC.Uf..Uld VITAE E DOCUMENTOS PARA AVAUAÇ.ÂO DE 
TITULOS 
e) De 3 e 14/02/2019 das 8h às 1211 e das 14 à:$ 17h no Centro de Referência da Assistência Soei 
(CRAS). 
d) Anâise de Curriculum e ele ntuios: 14 a 18/02/2019-
e) Di\Ugaç:lo do Resllltac!o da Anll1ise de Curriculum: 19J02/2019(11 etapa). 
1} 1 terposição de recursos: 19/02/2019 das 7h30 ás 13h no Setor de ProtOCOlo da Prefeitura Municipal de 
Esperanti!la. 
g) R!ISl.l~ado dos recursos Interpostos: 20/02/2019. 
h) SEGUNDA ETAPA: REDAÇÃO 
1) R,;alizaçt!oda Redação dia 21/0.2/2019 
D Local: Unopar - Esperantina: Rua Sanlos Dumont n• 102 
k) Horário: 8h ãs 10h 
O Divulgaç!lodo resultado: 27/02/2019. 
m) Nesta fase nao M ínlerposiçao de rooursos. 
n) TERCEIRA :ETAPA: ENTR.EVISTA 
o) Real,zaçlk> da enlrellisla a partir das 6h do dia 28/02/2019. 
p) Divul~ão e homologação do Res~ltaclo Final cio Processo Seletivo: dia 04/03/20 9. 
q) Nesta !:ase não há inlarposição de recursos. 

4- VAGAS DESTINADAS ÂS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 
4.1. Será reseivado o peroenlual de 5% (cinco por cento) do número de \la!!las em ca~a cargo, para 
oontta,açao de candldalOIS que se declarem l)e6$08S corn deliciência. 
4.2. Consideram-se pessoas com defí::iência aquelas que se er,:iuadrnrem nas categorias cliscriminadas 
no art. 4' do Decreto n•. J_298J1999. 
4.3. Para concorrer ás 1,agas reservados às pessoas com de1lciência, o caJldidato deverá, no ato da 
inscrição, declarar a delicl~f!Ola, obis.ervando-$G as eilgênolas das atM:!ooes relalJ,;as .io cargo .i qoo 
ooooocre silo compatíveis Ç()III a deliciência qus possui. 
4A, A pessoa com defio:êooia que, no a.to da 8p(~entaçao dos doeu· entos nao declatar esta condiçao, 
nao poderá pl!lilear poslefiormenle em favor de sua siluação. noo podendo ser considerado pessoa com 
clellciência. 
4 5. Caso convocada, a pessoa com c!eocíêooie deverá se subme er à pericia médica realizada por Junta 
Médica Ofidal creclllnciada pelo município, que verificara sua qualificação como de cler1te ou não, o grau 
de deficiênc:13, asa a me-sma permite a exerclcio da lunçà) para a qual se cancfidata. 

4.6. Caso nao " inscrição de candidatos que se declarem pesSO!i com deíir;iência. ou oo que forem 
repnwaclos na per1Cla, as vagas reservadas a eles serao preenchiclos pelas demais cancliclalas. 

5. QUA.ORO DE VAGAS/CARGA HORÁRIA/SALÁRIO (ANEXO 1) 

6. DAS INSC1RIÇÕES: 
6-1 . Data e Local das irlSCl'ições: 13 e 14/02/2019, elas 7h30min às 13h oo Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Esperanlina, situada na Rua Vereaclar Ramos, 746, Cel\lro, Espe1an~na - PI. 
6.2, Para lriso-ever•se o interessado deverá: 
a) Retirar no Setor de Protooolo da Prefeitura Municipal de Esperanlina a Ficha de 1nscnçao; 
6.3. Preencher corre!amen e a Ficha e protocolru S11a l~criçllo no Selar ele Protocolo da Prefeitura 
Municipal. 
6.4. A inscriçao s«é efetuada sem custo algum pa,a o candi(lato, gr~1uitamente. 
6.5. Ao preencher a Ficha de Inscrição, o candidato deve, obrigatoriamente, lndlcar nos campos 
apropriados o nome do ta1'90 para a qual deseja concorrer à yaga, sendo vedada:i oo alteraçôe$ 
posteriores. 
6_6. A inscrição deverâ s.er feita pe=lmente, ~o sendo aceita, sotl n.en~uma hipótese, inscrição por 
procwaçáo. 
6. 7. O candlcla: o deverá entfega1 a ficha de inscrição já prolooolada oo Centro de Referência da 
Asslslênela Soclal(C'RAS) de Esperantina juntamente com os seguiroles documentos: 
a) CUrílculum Vila.e, dewlamen!e comprovado e ass.inado; 
b) Oocumenloo a serem oonsl(lerados para a Avaliação de Tltulos; 
cJ Fotocópia nilida dos seguinles dooumentos (Carteira de ldanlldade, CPF, tilulo de eleitor com 
comprovante de votaç1io da úl~lllà eleição, comprovar1te cl& r&Sidêncla alua liado. Cart.elra de 
Trabal o{CTPS), Cenfficado de Reservista (para sexo masculino). A nlo ap,uentaçAo de algum dos 
documentos t:Xíf/Ídos ou ;, 11Usênc;. du 11uin1fura no curriculum, lCatfetatá 111 f{;m/11,çlo do 
candidato. 
6.8. O cancfldato que não preencher OOfletamenle oo deixar de preencher o nome e o local do cargo 
pretendido não lerá sua irrsçrição validada. 
6.9. A Inscrição no presente Processo Seletivo lmpllca o oonheclmerrto e expressa aceitação des 
cond'ções estabelecidas nesle Ecfüal, das quais o candidato não poderá alegar descoohecimento. 
6.10. As informações pteSladas na Ficha de lr>SCriçllo serão de inteira responsabllidacle do candida1o, 
dispondo a Prefeitura Municipal, do direito de exclul-lo do P~ SeleUvo se o preenchimento lor feilo 
COO\ dados incompletos, incorretos, bem como se constatado posleriormenle ei;er1tual falsi"Jade nes 
cleclaraçtles ou irregulariclades dos doeu entos apresentaclos. 
6.11. Não será admilícla a subsllwlção posterior de quaisquer das docume,ntos exigidos nesle edijal, 
coosistindo obrtgac;ão do candidato apresentá-los no ato da inscr;,;ão, sob pena de ser itw;lelerido. 
6.12. Não Sefá aceila solicitação de inscrição que nao a,tenda ao esl:abeleciclo neste Edital. 
6.1 3. O catw;lidato somente sera considera.do iDscrito neste processo s.elelivo após ter cumprido toclas as 
instr\Jl;'Ões descittas no presente Edital. 
6.14. A rédáÇ,IIO silrii exclusiva, para os ca1gos de Facilitadores e Ofia11tadores Sociais. 

7. DA AVAUAÇAO DOS TmJLOS: 
7.1. A avallaçllo e classificação Cios candidatos paia os cargos oons 1es neste Edital na primeira etapa 
serA reita alraYés da anãise de Curr,iculo. 
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NEJERURA MUNICIPAL Dl ESl'EJIANIUü 
SOCR.ETARIA MU!\'ICIPAL DE ASSIS'fttlCIA SOQAL 

a,;:p J, 06.131.8-1--06 

7 .2 A pontuação ot>tida a1ral'és da Avaliação de itulo setá de no máximo 10 (dei) pontos e no mínimo 5 
ponlos. 
7 .3. A Comissão de Coordenação do Processo Seletivo analisarâ os cturiculos de tooos os candiclaloo 
com inserção protocolada e alrwui á a COOéi candidato a po11luação COITT!!!ipoodenle na ficlia de apuração 
dos resultado5, utilizando o q11adro de alribução de pontos para avaliação de títulos. 
7.4. ão serão aceitos fllulos encaminhados 'fia postal, via fax e/01J l'ia comio elel~ico. 
7.5. T ooos os tlM:is devera.o ser compí~ pa meio <!e apresenla;ão de cÕj)ia anexa ao Gumcvlum 
Wae. 
7.6. As cópias enlregues não serão devolt/ldas em hipólese alguma. 
7.7. Dí~as e certificados expedidos no exterior some te serão considerados quando rev..lidados por 
instituição de ensioo superior no Brasil. 
7 .8. Somenle- SeJào aceitos os tilulos allaixo relacimados, expedldos até a da1a da 811!r6!J8, observados 
os limites de pontos do quadro a seguir: 

8. QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTIJLO'S- ORIENTADORES E 
FACILITADORES 

TITULO$ PONTUAÇAO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA MÁXIMA 

Ens.ino Médio Completo 
2,0 2,0 

Ensino Superior Completo com afi 2,0 2,0 

Comprovantes de participação em Cursos, Sefl\inârios, 0,6 (a cada 20 horas) 
Conferências, Aperfeiçoamento e Formação na ãrea da 2,0 
crtança, ado::escellte e pessoa idosa. Aperfeiçoamento e 
Foonaçiio na área a partir de 2015 a 2018. 

Elq)efiência de sel'liço com~do na area social com 0,5 {a cada 5 ano de lrabaho) 2,0 
criança e adolescente 
Comprovante de participa.ao d& curso de Informática 0,5 (a cada 40 horas) 2,0 
Básico. 

TOTAL DE PONTOS 10 

9. QUADRO DE ATRIBUIÇÃO OE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS-MERENDEIRA 

TiTV1.0S PO~TUAÇAO 
UNITÁRIA 

Ensir,o Fundemental Completo 
2,0 

Ensino Médio Completo 3,0 

CompíOVllnfes de panic:;paç.ao em Cursos, Seminários, 0.5 (a cada 20 horas) 
Treil'lamenl0<$, ,l\perlelçoamento e Formaç:ilo na ére.i .i 
partir de 2015 a 2016. 
Experlllncia de ser,,iço c:omprúv.ldO na área social com 0,5 (a cada 5 arw:i de lraDalOO) 
crianr" e adolasceflle 

TOTAL CEPO os 

10. OAREOAÇÃO 
10.1 ReàaçêO COdl no m[nino 1 O(dez) linhas •e no máximo 20(vlnte) linhass 
10.2 Domlrio da nOfflla. padr.!10. 

POHfUAÇAO 
MAXIMA 

2,0 
3,0 

2,0 

-
3,0 

10 

10.3 O caoolclalo eleve demonstrar conheclm!Nllo elas ciràClerlstieas da llngua escrita, bem como da 
nom,a culta. 
10.A Comp,eemler a~ de rodi,çllo ~ "flllcar ool'léêlM aas vMlu nas de conhe<ãnenlo pera dese,-wol\lllr o 
lema, denll'o dos Imites eslnltllf11Í$ cJQ lexlO dil~rlli1MH!f!!Umen1slM:l. 

11. DOS CRITÊRIOS OE ELIMINAÇÃO DA REDAÇÃO 
• A redaçao receberá no1a O (zero) se apresentar ,.,ma das caractcrlsticas a seguir. 
• Fu~a to1lll ao tema, 
• Não ollediéncia il es1rulura dissertativo-a,g me111a1ilfa, 
• Texto com a. é 9{nove) li!'lll.». 
• Impropérios, desenhos e outras ormas ,proposltals d8 anwiçl!o ou ?ilrte do ·leJr.10 deliberadamente 

desconectado do tem!I pmposlo. 
• Desrnspeito aos c[reitos humanos; e 
• Fclha de ~ em branco,. 
R>llte: Gu/e llt""'~ fnomf lnop-ME 

12. QUADRO OE AmlBUIÇÃO OE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DA REOAÇÃO 

CRJTÉRJOS PONTUÁCAO POHTUACAO MAXJMA 
.Oomlnlo da 001ma 1J8driio ds fi,,,,ua PO!turrlJ&Sa 1,0 a 3,0 30 
ComMeensJo da OTODOSte da rede,,.,, rn a 3.0 JO 
uti/izllÇSO de conce;)os de diversas áreas do 1,0 a 4,0 4,0 
coo.ltecitmmlo 

TOTAL OE PONTOS 10 

13. DAEHT~STA 
13.1 Compareoer na l\ora agenda~ 
13. 2 Respooder com coerência as perguntas leitas relerentes a seu Currlçulum Vl!ae. 
13.J Se necessâno, 00111Provar para a Comlssllo Coordena.dora (nomeada pelo Poder Executivo Municipal, 
no que se refere à realllllÇl!o desls Processo Sei~) por meio de dOC!Jmentos originais gum 
documerito, experiência profmional, certificado ou diplcma, citado no CurriaJlum Vllaa. 

14. DOS CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO 1DA ENTREVISTA 
14.1 Atraso na ~lrevis!a, confoone horllrio ~enclaclo. 
14.2 Não oomprova,;ão de alg.um documer1to SQlicilado. 
14.3 Toda e qua ller ~pode falsificação ou niio comprovação de quillquer documento focnecido, 

15. QUADRO DE ATRiSUIÇÃO DE PONTOS PARA A A IIAUAÇÃO DA ENTREVISTA 

PONTUA AO PON11JA O XIMA 
1,0a3,0 3,0 
1,0a30 30 
10 a40 40 

10 

18, DA CLASSIFICAÇÃO: 
16.1 O resultado d~sfficalório do Processo Selettvo sera publicado rios mwaís aa Prefenura ,l micipa1 e 
da Se(tetatia Municipal de Assistência Sodal e da Secretaria da Educaçao de Espefllll~na. 
16.2 ~ de inteira respoosa!lillclade do cancid:alo àoblençao de Iodas as inlorm~es referenles 80 

resullado cio Processo Seleti\lO, 
16.3 Os çandld aloo d assiflcados sera.o relacionados por crdem deaescente de pooluação de acordo 
com o cargo iílSC/ÍIO, 

16.4Se ocorrer empate na classificação. para eleito de desemp<ITTe, ~o utilízados, sucesslvamen.te, 
os seguintes cril~ios: 
a) Maior nível ele escolaridade. 
o) Maior tempo de serviço ccmproveclo ria érea social ou ele educação oom crtan;a. acloies,i;ente e 
pessoa idosa; 
e) Maior tempo em participação de Cursos. Seminários, Conferências, Apetfeiçoamenlo e Formação na 
a.rea da criança, adolescente e pessoa idosa 
d) Mais idoso (art. 27, paragrafo u!lico, da Lei n• 10.741/2003); 
e) Maior n(lmero de lilhos, 

17. DOS REctJRSOS: 

17.1 A lnterposlçto de recursos será lella clia 19/02/2019 elas 7h30 às 1311 no Sétot dij PrOlocolo ela 
Prefellura Municipal de Esperanooa, coílfanne o designado no ilem 3, após a diWlgação do resuftado 
~:lificalório, somenle na primeira elapa(analise de curriculum) 

17.20s recuJSos devidamente furidamenlados e dirigidos a Comissão de Coorde11ação do Processo 
Selel!Yo, cle\lerão w entre~es pelo candidato no Setor de Protocolo i:la Prefeitura Municipal de 
Esperantina. 
17 .3 Admitir-se-a um Cmí:o recurso para cacla candidato, sendo desconsiderado recurso de igual t.eor, 
17.4 Somimle serão apreciados os recursos. Í<l'lterpostos dentro do prazo, expressoo em lermos 
oonverilentes e q~ a~lllrem as oircunslantlas que os justifiquem, bem como tiverem indicados o nome 
do candidato., número da sua inscrição (protocolo), documento de Identidade {RG,), opção a que está 
OOIICOl'r811do, ender!!IÇO II lelelone para conlato e assinatura, 
17.5 o r!!Cllrso interposto fora do respectivo prazo nao será aceito. sendo consklerada, para lanlo, a data 
do prolocolo do mesmo. 

18. OA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

18.1 A Comissão de Coordenação er.::aminhBIB o resultado final cio Processo Seletivo à Pre1eila Muniol?iil, 
que 10marà as proYÍtlanci8S legais para homologaçao, 
18.2 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo serà publicada Porla:ria de CorMJC8Çào 
dos cooclldatos aprowdos. 

19. DAS CONDIÇÕES DE HAl!tLITAÇÃO PARA CONTRATA.ÇÃO: 

19.1 Os Cálldidatos qoo obtiverem aprovaçoo ser!IO oon,;ocados, conforme o número de vagas emtenles, 
podendo ser C011tratado o candidato que preencher, cum~vamente, os requisitos aMlxo: 
a) Ter sido aprovado oo processo seletivo; 
o) Ter nacionaliclade brasíleira; 
e) Estar qu e com as obrtgaçôes eleitorais e não apresentar antecedentes crimlnais; 
d) Estar quitll oom as obrigaÇóeS ilitares (candidatos de se.xo masc no); 
e) Ter idade mlnima de 18 anos oompl'O\lados até a data de inserção; 
Q Ter Certificado de Curso de Informática Basico para ORJENTAOOR SOCIAL 
g) Nao eslar impossibilitado para contratação, ind t&Siv.l em razão de deml:ssao por atos de imp-olJirfade, 
comp-ovados por melo de s" ic&ncia e ou inqué(rto administrativo, na lanna da Lei; 
h) !lo receber proventos de apasenladorta nem ocupar emprego ou funçao púbica q11e caractelizem 
acumulação ilicila, llll kifma do arti~ 37, inciso XVI, da Consti tuiç!IO Fooeral: 
ij Apresenlar outros documenlors soicilados pela Secretaria Mi,nicipal de Assislência Soei . 
19.2 Os C:mdidatos aprovados serão ad itidos segundo a ordem de classificaçêo, sendo cio primeiro para 

o segunclo e assim socessivamenre, 

20. DAS ~$POSIÇÕES GERAIS: 

20.1 É de inteira responsa Idade do candidaro acompanhar a publicaçllo de todos os aios, Editais e 
comunicad0$ referenles a este Procasso Seletivo. 
20.2 O candidato deverá manter al!Jallz:ado sau endertlQO e lelelooe na Secretaria Munioipal de 
Assistência Soda até o resultado final cio Prooesso Seletivo e duran e o pJazo de ~ de do mesmo, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade os prejuízos ad\/Índas da nl!o comoo~o de seu endereço a 
clemais dados. 
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NEJERURA MUNICIPAL Dl ESl'EJIANIUü 
SOCR.ETARIA MU!\'ICIPAL DE ASSIS'fttlCIA SOQAL 

ON:P J, 06.lilU-1--06 

20. 3 Não sera fomeciclo qual uer documerito ccmp,obat6oo de aprovação ou cl111sificação do candidalo, 
valendo para esse fin as publicações. 
20. 4 O prazo de validade do Processo Seletivo será de dez meses, a partir da data de homologação do 
resultac!.o final, com possibilidade de prooogação. 
20.5 A wgência da contra eção do apro'iado será até a dela de 06/03/2019 oo conforme a ,spontbi idade 
do recurso, podendo ser prorrogado. 
20.6 Todas as infonnaçoes relativas ao Prooesso SeleliYO, apôs a ,publcação do resultado final, de\18rão 
ser oblldas na Secrel · a Mu icipal Assistêncía Social. 
20. 7 Os c111os omissos serão resolvidos pela Comissão Coordt!nadcwa, nomeada pelo Poder Exec tivo 
Municipal, no que se refere ã realização deste Processo Seleti \10. 
20.8 Faz parle c!este Edilal: 
a) Anexo 1- Quadro de cargos, vagas, carga horaMa e salêrio. 
b} · a falta de um bom desempenho do ca ídato nas suas alribuições de acordo com a avali~o do 
gestor da Secretaria Municipal de ~rria do munic1pio, poderá ocas.mar no rompímeolo do contrato 
com o cand"idato. 

Gablne II da Prefeitura Municipal de Espe an~na, aos s,els dias do mês de evereiro de dois mil e
deze11ove. 

N° 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

,00 

10 

11 

13 

Q) 
Vilma carvalho Amorim 

Prefeita 

PREFUn.. lillt,IIClPAl DE ESPERANIINA 
SECREtARIA )IU?llCIPAL DE ASSJSTENCIA SOCL.\L 

ll'iPJ,: 138~1-06 

ANEXOI 

QUADRO DE VAGAS 

FUNÇÃO 
WDE FORMAÇAO EXIGIDA 

VAGAS 

Fa:iitadOf Artesão ~ntergeraci~ 02 EnsitoMé® 

Faclitador de dan~ro 01 Ensino Médio 
(inler00f3Cianall 
Faoililador de Esporte • Mebol, l'êlei, 01 Ensino Médio 
handebol.. {Faixa etâria d-e 6 a 17 anos) 

F aciilador de Música - Peramoo 01 Ensilo Médio 
ffaixa etária de 6 a 17 anosl 
FaciltadOf de Música - Violão (Faixa 01 Ensino Médio 
etâria de 6 a 17 anos) 

Facilitador de lklsi::a - Tectooo (Faixa 01 6nsino l 'édio 
eláría de6 a 17 anosl 
Oiie lador Social - Zona Urbana (Faixa 02 Ensino l.4ooio 
etária de 6 a 15 anos\ 
Fa::ii do€ de Artes Mareia" @u-jilsu. 01 Ensilo ri.Mil 
Kara\ê, caJ),1eira, judô). ai(a etãria de 
00 a 17 aoos 
OreitadCf Social - Zona UJbana (Fai(a 01 Ellsino Mêdio 
etária de 3 a 6 anos\ 
Orienlackl.r SOCial - Zon3 Rural (Faixa 0'2 Ensino Mêdio 
,etária de 6 a 15 anos) 

' Oiien1ador Social - Zooa Ru~ (Faixa 02 Ensino Médio 
elária de 15 a 17 a11os) 
l.lereíldeira 07 Ensino Fundamental 

l~e".o 

o~devagas=22 

CARGA BOLSA 
HORÁRIA RJ 

40 h 998,00 

40h 998,00 

40h 006,00 

40 h 99S,OO 

40h 998,00 

40h 99S,OO 

40h 006,00 

40 h 99S,OO 

4(Mi 998,00 

40 li 998,00 

20h 998,00 

4011 008,00 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO OE BOLSISTAS EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO 00 QUADRO DA SECRETJ.RIA MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL DA 

PREFEITVRA MUNICIPAL DE ESPERANTINA- PIAUll2ot9 

COMISSÃO COOROENADOM. 00 P~CESSO SELETIV0/2019 

FUNÇAO NOME LOCAL DE TRABALHO CPF 

Goordenaoor Raimundo da Silva /1,gu.iat SEMAS 566.933.413-04 

Membro Andressa Karine de Sowa Pires SEMAS 031.565.443-02 
-

Membro ECÚll liSOO 0 6'/elra Sà ADMINISTRAÇÃO 036.S23.753-25 

Membro Franois>ca Chl:ara Nóbrega Soar68 Amorim SEW.S 008.741.823-10 

Membro l lane l.opes Silva SEMAS 033. 486.753-80 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Ven.~ re~er" nilha ilsctí!,ilo no Tes,:S ~ Sm,olficaoo rr' 002/2019, para o carg:i abab:o espeoocado. <11eiarioo 1 

os dcmnelitos necessários. bem como meu C\rriClJlum Vrtae devidamm comprova«b 
NQme; Sem: M( (F( ( 

EslaooCM: Data Nasc.: _ /_ / __ Nau'alida:le: 

RG: Org.EY9. _ _ -_ EiTi;sâo:_ I_ I_ CfF: 

End.: N': 

Baino: Cmde: UF: _ C:EP: 
Conti.o:LJ _ _ . _ ____ - Emat 

Famação: Ano lleQ;l(JC!usao: 

IIIS . ·ção. UF: 

ESCOLHA DE OOHC~REHCIA 
l.alllol FllldO Faixa Elirla Turno C•""'lfor, 

( ) OrieritadOI Sod!II- Zona Urbana De 6 a 15aill~ $1!19 a Sexta · Msrihã e lftOO 40h 
( l Olíentacor SOdlll - Zona Urbana ~3a 6anos Seg, a Sexla - Manhã e Tcrde <IOII 
( ) Clllentad01 So:ial- lona Rural De 15a 17 anos Sextas Dom. • M<111hh T1rr<le ~ 

( l Orient)j(I/ Soda! - Zona Rural De6a 158IIOS Seg. a Sexta - Manha e Tatôe 40h 
{ l FacilitadOI Social- Teab'O De6a 17a~~ $!!!J a Sexm -M:ml ou Tarde 20h 

{ ) Fadlilador Social- Espate De 6 a 17 8Jll$ Seg. a Sexlil - Manhã e Tarde ~Oh 

{ J Facilitador s~ - PeJc:uss&o De6 a 17 &'IJS Seg. a Sexllii - Manha e Tarde ~on 
{ ) Facilitador Social- Vdão De6 a 17ai.:is Seg. ~ Sexta • Manhã e Tarde 4llh 

í )FacilitadorSCcial-TedadOePto:>rooom Desa 1fa\% Seg. s Sexta - Manh4 e Tarde 40h 

{ ) Fadlilador Social- MES90{ê) ~6 a 17 soo~ Seg. a S8Jti - Manhã e Tarde 4llh 

( ) facilitador Social - Me! Marciais, J11-
;15u, Karaté. Capoeira e Ju® De6a 17 ~$ Seg. i ~ --Manhh Tarde 40h 
( ) Llereooeira- Z0t.i lJ.1lalla ete6a n aoos Seg. li Sel!t. Manhã e Tarde 4llh 

( Hlerelllfeira-Zona R.ral Oe6 a 17 aoos Seg. a Sellõ -Manha, e Tarda 40h 

Deseja concorrer il VJ!lH l'll!jervadn à pórladO!'éS de 'I ( )Sim ( )Nlo 
defiçifflçi,, 
Dedaro estir ciente q11e minha ql.lM~ oomo prutm d~ deficim fi!i-..a e a ~li::lid~e da deficfêroa 
oecienld~ çom as a\lilui~es do C31!1~-º depe derão d~ ava çAo da ~inta médica oodal do munidpio, na forma 
e!llaoeleáda no edi1sl des1e P'O(ll.SO wl21iw.. (anaur tal.Ido médico ~rio, dedYanoo o oorre d, defidér.d~. a 
o:ldi!to CID a sua Dlovml ca<Jsal. 

Declaro, sob as penas ela lei, que salisfa90 ás exigências dos atos reguladores deste Processo 
Seletivo Sinplilicado, aceítanda as regras que lhes são peiti,enles. 

Esperantina - Pl _ _ / __ /2019 

Ass·na1ura r.lo Candmio 

~ 

1 

rl!MITilJII MU~lCI r~L OUSl'l'.lA~lll/A 
l :!"11~oN• ••••n Rwum•m --C'r.i tra.&~lia,fil 

C U..!iUJt.i))) 

RECIBO DE INSCRIÇÃO t10 CANDIDAlQ 

MOII: CANDIDATO j 
CARGOJFUNÇAO 1 1 CPf 1 

DocUll1tlll0$ Ertltlgua; RG /) CPF () CTPS () COJIP, VOTAÇAO () ~UWM 1 )ESPERAHTlfl~ _ DE 
FEVEREIRO zon 

r:i..,,.....,áwl 1 As.iniib.l«l d.o Ca.ndlla'.o 

f 


